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LEI Nº 1530, DE 08 DE MAIO DE 2019.

“CRIA O PRÊMIO EDUCAR MONTE CARMELO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS’.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o PRÊMIO EDUCAR MONTE CARMELO, com a 
finalidade de homenagear as escolas que conquistarem bons 
resultados no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), 
os educadores mais antigos que estão em atividade e os estudantes 
medalhistas da Olimpíada Brasileira de Astronomia e Astronáutica, das 
escolas públicas e privadas de Monte Carmelo-MG.

Parágrafo único. O Prêmio mencionado no caput deste artigo será 
concedido a escolas e a pessoas que se enquadrem nos requisitos do 
mesmo.

Art. 2º. O Prêmio Educar Monte Carmelo, será representado por 
medalhas alusivas ao evento e será outorgado em sessão solene na 
Câmara Municipal de Monte Carmelo, uma vez por ano, na semana do 
dia 28 de Abril, Dia Mundial da Educação, a partir do ano de 2019.

§ 1º. Para cumprimento das disposições deste artigo, serão escolhidas, 
à seu critério, pelo Câmara Municipal de Monte Carmelo escolas e 
pessoas, mediante proposta aprovada em votação por 2/3 dos 
membros, para ser homenageadas, obedecendo sempre os critérios 
estabelecidos no artigo 1º desta Lei.

§ 2º. As homenagens à pessoas são intransferíveis, admitindo-se 
representantes somente em circunstâncias comprovadamente graves, 
moléstias repentinas, viagens inesperadas ou outro sério motivo.

§ 3°. Dois (02) anos após ter sido atribuído, a não manifestação por 
parte do homenageado, será considerada extinto o prêmio concedido.

§ 4º. A requerimento do homenageado, a Câmara Municipal poderá 
fornecer Certidão de concessão da Medalha do Prêmio Educar Monte 
Carmelo.

Art. 3º. Fica o Presidente da Câmara Municipal de Monte Carmelo 
autorizado a incluir nos orçamentos anuais recursos que se fizerem 
necessários ao atendimento desta Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/ MG, 08 de maio de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1531, DE 15 DE MAIO DE 2019.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA 
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
via Decreto, crédito adicional de natureza especial, no orçamento do 
Município no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
visando à criação de nova dotação orçamentária, conforme segue 
abaixo:

Total Geral: R$ 900.000,00

Art. 2º.  Para cobertura do crédito adicional de natureza especial 
aberto por esta Lei serão utilizados como fonte de recursos a anulação 
parcial e/ou total do orçamento vigente, conforme detalhado abaixo:

Total Geral: R$ 900.000,0

Art. 3º.  Fica autorizada a Suplementação, se necessário, até o 
limite de 40% (quarenta por cento) do crédito ora aberto e 
incorporado ao orçamento vigente.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
�

Monte Carmelo, 15 de maio de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9490 DE 13 DE MAIO DE 2019

“Altera a Portaria 8658 de 13 de abril de 2018 que faz nomeação 
dos membros do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica alterada, no segmento abaixo discriminado, a 
composição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, instituído por meio da Portaria 
8658 de 13 de abril de 2018:
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Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Fabiano Cesar Ribeiro
Suplente: Rosimeire Vieira Damascena

Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular: Viviane Messias de Lourdes
Suplente: Camila Sousa Ferreira

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre, cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de maio de 2019.

Saulo Faleiros Cardoso
Prefeito Municipal

Iolanda Gomes Sunahara
Procuradora Geral do Município 

PORTARIA Nº 9491, DE 13 DE MAIO DE 2019

“REVOGA A PORTARIA 9453 DE 11 DE ABRIL DE 2019 QUE 
DESIGNA SERVIDOR QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1996 
que Regulamenta a Lei do Serviço Militar, dispõe em seu art. 29, § 5º 
que “o Secretário da JSM será designado pelo Comandante da RM, 
por proposta da CSM competente, mediante indicação do Prefeito 
Municipal”;

CONSIDERANDO que a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal 
preceitua que “A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial”;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica Revogada a Portaria 9453 de 11 de abril de 2019 que 
designou o servidor WANDER VASCONCELOS, matrícula 439828, 
ocupante do cargo de TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR, lotado na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social, para desempenhar a 
função de SECRETÁRIO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR durante 
os períodos de gozo de férias e eventuais licenças médicas da 
servidora Lilyan Fabiana Mundim Nascimento Mota, matrícula 17035, 
ocupante do cargo de agente administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Ação Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 11 de abril de 2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de maio de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9492, DE 13 DE MAIO DE 2019

“Designa servidor que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ADARINHA REJANE PEREIRA, 
matrícula 440941, para a FUNÇÃO de PEB-I, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o 

disposto na Lei nº 580, de 12 de setembro de 2005, com alterações 
posteriores, pelo período de 09/05/2019 a 31/12/2019, com atuação 
no EMEI Professor Edson Cardoso Nunes, em substituição a 
servidora efetiva Madalena Pereira From Oliveira, que encontra-se 
em fruição de licença maternidade.

Art. 2º - Fica revogada a Portaria 9466 de 23 de abril de 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 09/05/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 13 de maio de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9493 DE 14 DE MAIO DE 2019
�

“FAZ NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os membros conselheiros do Conselho Municipal 
do Idoso, mandato com vigência de Maio de 2019 a Maio de 2021, 
conforme abaixo discriminados:

Representantes de Órgãos Governamentais:

a) Representante da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação 
Social:
 Titular: Gleice Pereira Silva
Suplente: Bruna Nogueira Miranda Barbosa
 
b) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
 Titular: Ana Lúcia Viero Buogo
Suplente: Karoline Rodrigues de Sousa
 
c) Representante da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura:
 Titular: Israelita dos Santos Soares
Suplente: Elane Maria Lana de Oliveira
 
d) Representante da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo:
 Titular: Cássio Rosano de Souza Batista
Suplente: Régio de Oliveira Pinto
 
e) Representante da Secretaria Municipal da Fazenda:
Titular: Francisco Ferreira Garcia
Suplente: Alessandra Caetano Mundim
 
Representantes da Área Não Governamental:

a) Representantes da Sociedade São Vicente de Paulo:
Titular: Rosimar Correia de Lima
Suplente: Isadora Carolina Gondim

 
b) Representantes do Lar dos Idosos União Alan Kardec:
Titular: José de Alencar Branco Urtado
Suplente: Nilda Dutra Borges
 
c) Representantes do Grupo Conviver:
Titular: Vanda Maria Pereira
Suplente: Ziza Maria de Souza Mendonça
 
d) Representante da Igreja Católica:
Titular: Jefferson Resende
Suplente: Antônio Andrade Santana
 
e) Representantes da ADEMC – Associação dos Deficientes de 
Monte Carmelo:
Titular: Jaide Antônio Inácio Neto
Suplente: Maria Dias Rodrigues
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 Presidente: Gleice Pereira Silva
Vice-Presidente: José de Alencar Branco Urtado
Secretário: Israelita dos Santos Soares
Vice-Secretário: Rosimar Correia de Lima
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 09.05.2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de maio de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO 
DE ATA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO PRESENCIAL 
SRP – Nº 29/2019, PROCESSO Nº 39/2019. Órgão Gerenciador: 
Município de Monte Carmelo-MG. Vigência: 12 (Doze) meses. Objeto: 
Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Prestadora de Serviços na área da Saúde para Realização de 
Procedimentos Cirúrgicos de Amigdalectomia, Adenoidectomia, 
Turbinectomia e Septoplastia para correção de desvio, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Monte Carmelo-
MG. Empresa: Ata RP n° 67/2019: Hospital Santa Terezinha Ltda, 
CNPJ: 22.605.232/0001-06. Valor Global: R$ 489.665,00. Data: 
06/05/2019. Paulo Rodrigues Rocha - Secretário Municipal da 
Fazenda. AVISO DE HABILITAÇÃO. O Pregoeiro torna público o 
Resultado da Habilitação do Processo nº 39/2019, modalidade Pregão 
SRP nº 29/2019 – Tipo: menor preço por item. Empresa Habilitada: 
Hospital Santa Terezinha Ltda. Data: 30/04/2019. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado - Pregoeiro. AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: O 
Secretário Municipal da Fazenda torna pública a Homologação do 
Processo nº. 39/2019, modalidade Pregão SRP nº 29/2019 – Tipo: 
menor preço por item, em favor da Empresa: Hospital Santa Terezinha 
Ltda. Data: 02/05/2019. Paulo Rodrigues Rocha – Secretário Municipal 
de Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO. Pregão Presencial SRP nº 
53/2018 – Publicado no Diário Oficial do Município dia 13/05/2019: No 
Termo de Apostilamento, onde se lê: Primeiro Termo de Apostilamento 
e onde se lê:  valor unitário: R$ 3,00, Lê se: Segundo Termo de 
Apostilamento e lê se: Valor unitário: R$ 3,75. Paulo Rodrigues Rocha 
– Secretário Municipal de Fazenda.

ESTADO DE MINAS GERAIS
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA ESGOTO DE 
MONTE CARMELO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 013/2019, EDITAL Nº: 
010/2019, MODALIDADE PREGÃO-PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS Nº: 009/2019, TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará 
realizar no dia 30/05/2019 às 14h00min no Setor de Licitações, situado 
nesta cidade à Av. Olegário Maciel, nº 480, perante a comissão para tal 
designado, Pregão Presencial-Registro de Preços, do tipo menor 
preço por item, visando o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL E ÓLEOS LUBRIFICANTES), 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO. Os 
interessados poderão procurar a Diretoria de Licitações de 08h00min 
às 11h00min e de 13h00min as 17h00min para obterem maiores 
informações ou pelo telefone (34)3842-2595 ramal: 35 e fax ramal 21. 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados. Monte 
Carmelo/MG, 15 de maio de 2019. Kairo Sebastiao Faleiros, Pregoeiro.

                                             EXPEDIENTE
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